
INSTITUTO NACIONAL DE PESQUISAS ESPACIAIS

REQUISIÇÃO DE COMPRAS

REQUISIÇÃO DE COMPRAS

Referência: COESU-
006/2025-RC

Processo
SEI: 01340.001459/2025-
07

Versão: 2

Coordenação: CGGO Unidade: COESU Sigla EDT: ATCOESU

Requisitante: Patricia
Soares Morales Ramal: 2011 SIAPE: 2363403

Resp/Fiscal do
Contrato: Patricia Soares
Morales

Ramal: 2011 SIAPE: 2363403

Gerente Téc: Ramal: SIAPE:

Resp/Fiscal do Contrato
Substituto: Jose Valentin
Bageston

Ramal: 2018 / 2005 SIAPE: 1997247

DESCRIÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Valor Total
Estimado

R$ 4.803,00

PTRES

172523

PI

2000000B-
03

Fonte

1000

Natureza da
Despesa

339030

Item de
despesa

99999

ItemCódigo Descrição do Material SubitemUnidadeQuant.
Valor
Unitário
(R$)

1 5057
ÁGUA MINERAL SEM GÁS, GALÃO
COM 20 LITROS INPE/SANTA
MARIA

07 UN 300.00 R$ 16,01
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Possíveis Fornecedores

 

Finalidade

Aquisição de água
mineral para a
COESU e OES

Observações

 

ASSINATURAS ELETRÔNICAS

Aprovação - Titular
Imediato: Jose Valentin Bageston

SIAPE: 1997247

Aprovação - Titular Nível A: Raul Ferreira Da
Silva Junior

SIAPE: 2796948

Autorização - Responsável
pelo Plano Orçamentário: Raul
Ferreira Da Silva Junior

SIAPE: 2796948

Há Disponibilidade Orçamentária - SEPOR

(Vide assinatura eletrônica)

O conteúdo deste documento foi gerado no SIPLAN em 27/02/2025 às 14:47:04
Documento assinado eletronicamente por José Valentin Bageston,
Coordenador Espacial do Sul, em 28/02/2025, às 11:32 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.
Documento assinado eletronicamente por Raul Ferreira da Silva Junior,
Coordenador de Administração, em 28/02/2025, às 13:37 (horário oficial
de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13
de novembro de 2020.
Documento assinado eletronicamente por Marcela de Fátima Nascimento
de Macedo Torres, Analista em Ciência e Tecnologia, em 28/02/2025,
às 15:45 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.mcti.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
12652026 e o código CRC 0616E81F.

Referência: Processo nº 01340.001459/2025-07 SEI nº 12652026
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DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA

 

PREVISÃO LEGAL

Lei nº 14.133/2021, de 1º de abril de 2021, que estabelece as normas gerais
de licitações e contratos administrativos.

Art. 72. O processo de contratação direta, que compreende os casos de
inexigibilidade e de dispensa de licitação, deverá ser instruído com os
seguintes documentos:

I - documento de formalização de demanda ...

 

 

 

IDENTIFICAÇÃO DA ÁREA REQUISITANTE DA DEMANDA

Setor Requisitante (Unidade/Setor/Depto): COESU/CGGO

Responsável pela Demanda: Patrícia
Soares Morales Matrícula/SIAPE: 2363403

E-mail: patricia.morales@inpe.br Telefone: (55)3301-2011

 

IDENTIFICAÇÃO DA DEMANDA

Aquisição de garrafões de água mineral com capacidade de 20 litros para a
Coordenação Espacial do Sul - COESU/INPE/MCTI, em Santa Maria/RS, e para o
Observatório Espacial do Sul - OES/INPE/MCTI, em São Martinho da Serra/RS.

 

JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO, CONSIDERANDO
O PLANEJAMENTO ESTRATÉGICO

Objetivo Estratégico:

Consta no Plano Diretor 2022-2026 do INPE o
OE nº: "(05) - Reforçar o caráter nacional da
atuação do INPE, por meio de suas unidades
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Objetivo Estratégico: regionais e de parcerias estratégicas.", no
qual se enquadra o objeto desse
Planejamento.

Objetivo Setorial:
Disponibilização de água potável para
consumo humano para os usuários dos
prédios da COESU e OES.

Justificativa:

A Coordenação Espacial do Sul (COESU), em Santa Maria, e o Observatório
Espacial do Sul (OES), em São Martinho da Serra, ambas unidades do Instituto
Nacional de Pesquisas Espaciais (INPE) no Rio Grande do Sul, não possuem em
suas instalações fonte de água potável que seja indicada ao consumo humano.
Dada a necessidade de consumo diário de água potável por seus usuários, faz-
se, portanto, necessária a aquisição de galões de água mineral, que serão
devidamente distribuídos em bebedouros adequados, alocados nos prédios da
COESU e do OES, possibilitando, assim, acesso a todos, bem como
contribuindo com as condições básicas e necessárias para exercerem suas
atividades.

 

QUANTIDADE A SER CONTRATADA

300 galões de 20 litros

 

PREVISÃO DE DATA EM QUE DEVE SER INICIADA A PRESTAÇÃO DOS
SERVIÇOS OU AQUISIÇÃO

O objeto deverá ser entregue em até 3 (três) dias úteis após o terceiro dia útil
da data de recebimento da Autorização de Compra (AC) pelo fornecedor, em
remessa única, no seguinte endereço: Av. Roraima, 1000 – Campus da UFSM –
Prédio 8 – Bairro Camobi – Santa Maria/RS.

 

RESPONSÁVEIS PELA ÁREA REQUISITANTE

Coordenador da Área Requisitante Matrícula SIAPE

José Valentin Bageston 1997247

Servidor Requisitante Matrícula SIAPE
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Patrícia Soares Morales 2363403

Servidor Responsável pelo recebimento e
aceitação do objeto/serviço Matrícula SIAPE

Patrícia Soares Morales 2363403

 

ASSINATURA

1. Este documento deverá ser assinado pelos servidores indicados no
quadro imediatamente acima (RESPONSÁVEIS PELA ÁREA
REQUISITANTE)

Documento assinado eletronicamente por Patrícia Soares Morales,
Analista em Ciência e Tecnologia, em 27/02/2025, às 14:47 (horário
oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543,
de 13 de novembro de 2020.
Documento assinado eletronicamente por José Valentin Bageston,
Coordenador Espacial do Sul, em 28/02/2025, às 11:14 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.mcti.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
12652029 e o código CRC 0D7E8EE0.

Referência: Processo nº 01340.001459/2025-07 SEI nº 12652029
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PESQUISA DE PREÇO IN 65/2021

 

Atesto que a pesquisa de preço para aquisição de bens, referente ao Processo SEI
nº 01340.001459/2025-07, foi elaborada em atendimento ao disposto na Instrução
Normativa SEGES/ME nº 65, de 7 de julho de 2021, conforme descrito abaixo:
 
DESCRIÇÃO DO OBJETO A SER CONTRATADO: Aquisição de garrafões de água
mineral com capacidade de 20 litros para a Coordenação Espacial do Sul -
COESU/INPE/MCTI, em Santa Maria/RS, e para o Observatório Espacial do Sul -
OES/INPE/MCTI, em São Martinho da Serra/RS.
 
SERVIDOR RESPONSÁVEL PELA PESQUISA: Patrícia Soares Morales – Analista
em C&T – SIAPE 2363403.
 
CUSTO APURADO: Foi realizada pesquisa de preço através do sistema Pesquisa
de Preços do Governo Federal tendo sido encontrado o valor médio unitário de R$
16,01 e valor médio Total de R$ 4.803,00.
 
CARACTERIZAÇÃO DAS FONTES CONSULTADAS: Pesquisa realizada através
do sistema Pesquisa de Preços do Governo Federal, conforme documento SEI
12652041.

 
 
 

(Assinado eletronicamente)
_________________________________

Requisitante: Patrícia Soares Morales
Cargo: Analista em C&T

SIAPE: 2363403
Documento assinado eletronicamente por Patrícia Soares Morales,
Analista em Ciência e Tecnologia, em 27/02/2025, às 14:47 (horário
oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543,
de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.mcti.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
12652035 e o código CRC CD2488BA.

Referência: Processo nº 01340.003442/2023-14 SEI nº 11034132
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Relatório de pesquisa de preço

Relatório Resumido

Informações básicas

Número da Pesquisa UASG Status Editado por

7/2025 240106 Concluída PATRICIA SOARES MORALES

Título: Água mineral galão 20 litros

Observações:

Total de itens cotados: 1 Valor total da pesquisa de preços: R$ 4.802,4900

Itens cotados

Item: 1

Descrição do item Unidade de Fornecimento Quantidade

445485 - Água Mineral Natural Tipo: Sem Gás , Material 

Embalagem: Plástico , Tipo Embalagem: Retornável
Garrafão 20 Litro 300

Consolidação dos preços cotados

Menor Preço  Média Mediana

R$ 14,0000 R$ 16,0083 R$ 15,5000

 Coeficiente de Variação: 11,9076%

 Desvio Padrão: 1,9062

Maior Preço: R$ 19,0000

Método de cálculo adotado: Média

Filtro Aplicado

Período: 12 Meses

Local de entrega (Estado): RS

Nº Inciso Nome Quantidade Unidade Preço unitário Data Compõe

 1 I JUSTICA FEDERAL - Compras.gov.br 300 Garrafão 20 Litro R$ 14,0500 13/01/2025 Sim

 2 I
COMANDO DA AERONAUTICA - 

Compras.gov.br
360 Garrafão 20 Litro R$ 18,0000 17/12/2024 Sim

 3 I
COMANDO DA AERONAUTICA - 

Compras.gov.br
336 Garrafão 20 Litro R$ 12,7500 17/12/2024 Não

 4 I
COMANDO DA AERONAUTICA - 

Compras.gov.br
180 Garrafão 20 Litro R$ 11,8000 17/12/2024 Não

 5 I
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL - 

Compras.gov.br
120 Garrafão 20 Litro R$ 15,0000 28/10/2024 Sim

6 I
DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO - 

Compras.gov.br
108 Garrafão 20 Litro R$ 16,0000 14/08/2024 Sim

7 I
STM-3A.AUDITORIA DA 3A.CJM/RS - 

Compras.gov.br
100 Garrafão 20 Litro R$ 19,0000 30/07/2024 Sim

 8 I
INST.FED.DE EDUC.,CIE.E TEC.SUL-RIO-

GRANDENSE - Compras.gov.br
250 Garrafão 20 Litro R$ 9,9000 17/03/2024 Não

9 I
INST.FED.DE EDUC.,CIE.E TEC.SUL-RIO-

GRANDENSE - Compras.gov.br
350 Garrafão 20 Litro R$ 14,0000 07/03/2024 Sim
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Legenda: 

 Compra ou item com evento alteração de situação após homologação.

 Compra ou item sofreu atualização após homologação.

Relatório emitido em 26/02/2025 10:39

Memória de cálculo (Art.3º, inciso VII – IN SEGES/ME nº 65, de 7 de julho de 2021):

- Média: corresponde à soma dos valores das amostras que compõem a pesquisa, dividida pelo número de amostras que 

compõem a pesquisa.

- Mediana: medida de tendência central das amostras que compõem a pesquisa que corresponde ao valor central do conjunto de 

valores extraídos.

- Desvio Padrão: É a raiz quadrada da variância de X ou também conhecido como a raiz quadrada do valor médio entre (X-µ)², 

onde µ representa a média aritmética dos valores que compõem a pesquisa.

- Coeficiente de variação: É uma medida de dispersão calculada entre a divisão do desvio padrão e a média aritmética dos valores 

que compõem a pesquisa.
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Termo de Referência 5/2025

Informações Básicas

Número do 
artefato

UASG Editado por Atualizado em

5/2025 240106-INSTIT.NAC.DE PESQ.ESPACIAIS-S.J.
CAMPOS - MCT

PATRICIA SOARES 
MORALES

28/02/2025 10:38 (v 
1.0)

Status
ASSINADO

Outras informações

Categoria Número da Contratação Processo Administrativo
II - compra, inclusive por encomenda/Bens de consumo 87/2025 01340.001459/2025-07

1. Das condições gerais de contratação

1.1. Aquisição do  nos termos da tabela abaixo, conformelíquido água mineral natural, sem gás,
condições e exigências estabelecidas neste instrumento. 

ITEM CATMAT DESCRIÇÃO
UNIDADE 

DE MEDIDA
QUANTIDADE

VALOR 
UNITÁRIO

VALOR 
TOTAL

1 445485

Água mineral 
 natural, sem gás,

condicionada em 
embalagem retornável

Garrafa 
com 

capacidade 
de  litros20 

300 R$ 16,01 R$ 4.803,00

1.2. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto nº
10.818, de 27 de setembro de 2021. 

1.3. O prazo de vigência da contratação é de 8 dias contados do recebimento da Autorização de 
Compras (AC) pelo fornecedor, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

2. Da fundamentação e da descrição

2.1 A presente contratação tem como objetivo fornecer água potável que seja indicada ao consumo
humano para a Coordenação Espacial do Sul (COESU), em Santa Maria, e para o Observatório
Espacial do Sul (OES), em São Martinho da Serra, ambas unidades do Instituto Nacional de
Pesquisas Espaciais (INPE) no Rio Grande do Sul.

2.2 A necessidade da referida contratação deve-se a demanda de consumo diário de água potável
pelos usuários das unidades elencadas no item 2.1. Os galões de água mineral serão devidamente
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I.  
II.  

III.  
IV.  
V.  

distribuídos em bebedouros adequados, alocados nos prédios da COESU e do OES, possibilitando,
assim, acesso a todos, bem como contribuindo com as condições básicas e necessárias para
exercerem suas atividades.

2.3 O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual 2025, conforme
detalhamento a seguir:

ID PCA no PNCP: 01263896000164-0-000008/2025;
Data de publicação no PNCP: 10/05/2024;
Id do item no PCA: 824;
Classe/Grupo: 8960 - BEBIDAS NÃO ALCOÓLICAS;
Identificador da Futura Contratação: 240106-87/2025.

3. Da descrição da solução como um todo

3.1. O  objeto da contratação, deve atender àslíquido água mineral natural, sem gás,
características microbiológicas e não conter concentrações acima dos limites máximos permitidos
das substâncias químicas prejudiciais à saúde, estabelecida em Regulamento Técnico próprio,
especialmente, a Instrução Normativa nº 60, de 2019, da Agência Nacional de Vigilância Sanitária
(Anvisa).

3.2. A embalagem, retornável ou descartável, deve ser isenta de danos físicos como
amassamentos, fissuras ou qualquer outra avaria que possa comprometer a qualidade da água
mineral natural e, ainda, deve atender às especificações da Anvisa e às normas ABNT NBR nº
14.222/2019 - Embalagem plástica para água mineral e potável de mesa - Garrafão retornável -
Requisitos e métodos de ensaio e NBR n° 15.395/2006, que estabelece os requisitos mínimos de
qualidade e os métodos de ensaio exigíveis para garrafas sopradas de PET, personalizadas ou
genéricas, não retornáveis, destinadas ao acondicionamento de refrigerantes e águas, e em
legislação específica.

3.3. O rótulo da embalagem deve ser aprovado pelo Departamento Nacional de Produção Mineral
(DNPM), conforme dispõe a Portaria MME nº 470, de 1999.

3.4. As especificações referentes ao envase, fechamento, armazenamento, transporte e certificação
devem seguir as exigências contidas na Resolução RDC n° 173, de 2006, da Anvisa, e em
legislação específica.

3.5. Descrição dos itens: 

3.6. Item 1: Água mineral natural, sem gás, em garrafão retornável:

 445485CATMAT:

: litros.Capacidade do garrafão 20 

: PET, material polietileno, policarbonato, polipropileno ou outroMaterial da embalagem
material aceitável para contato com alimentos e bebidas em conformidade às exigências da
Portaria DNPM nº 387, de 2008 e ABNT NBR n° 14.222/2013, que deverão garantir a
integridade do produto. 

O garrafão deve possuir lacre de segurança, aparência limpa, isenta de manchas, alterações
de cor, ranhuras, rachaduras, emendas e amassamentos, bem como não poderá possuir
nenhum tipo de resíduos e odores. O gargalo não poderá possuir qualquer tipo de
deformações internas ou externas.  
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A vida útil do garrafão retornável é de até 3 (três) anos, nos termos do inciso I do art. 5° da
Portaria DNPM nº 387, de 2008. 

:  Dimensões do garrafão com capacidade de 20 litros

• Altura total: 490mm ± 2,5mm; 

• Diâmetros: medido no anel de reforço (superior e inferior): 275mm ± 2,5mm, conforme
ABNT NBR n° 14.222/2019. 

: no mínimo, de 3 (três) meses, contados da data de entrega do produtoValidade da água
pelo fornecedor.

O fornecimento do garrafão de 20 litros será por sistema de substituição do vasilhame
(comodato), isto é, durante a execução do contrato a contratada irá fornecer o garrafão de 20
litros com água mineral natural e recolher aquele que está vazio, devendo ao final da
execução do contrato recolher, caso haja, todos os garrafões em comodato sob a posse da
contratante.

4. Dos requisitos da contratação

: Sustentabilidade

4.1 Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto,
devem ser atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de
Contratações Sustentáveis:

4.1.1 A presente contratação está alinhada ao Plano Diretor de Logística Sustentável
(PLS), nos termos da Portaria Seges/ME n° 8.678, de 19 de julho de 2021. 

4.2 Cláusulas de Sustentabilidade:

4.2.1 Os critérios de sustentabilidade devem abranger cada fase do ciclo de vida do
objeto quais sejam: produção (extração, qualidade da água, embalagem), distribuição,
uso e destinação final.

4.2.1.1 Produção:

a) O processo de extração/produção da água mineral natural deve estar em
conformidade à Resolução CNRH/MMA nº 76, de 16 de outubro de 2007. A
referida Resolução estabelece diretrizes gerais para a integração entre a gestão
de recursos hídricos e a gestão de águas minerais, termais, gasosas, potáveis
de mesa ou destinadas a fins balneários;

b) A qualidade da água visa assegurar a segurança e saúde das pessoas no
consumo em conformidade à Instrução Normativa ANVISA n° 60, de 23 de
dezembro de 2019, que estabelece as listas de padrões microbiológicos para
alimentos;

c) As embalagens primária e secundária do produto devem ser recicláveis e/ou
conter percentual de material reciclado em sua composição em observância à
norma ABNT NBR 13230/2008 - Embalagens e acondicionamento plásticos
recicláveis - Identificação e simbologia.

 

Termo de Referência 5/2025 (12652047)         SEI 01340.001459/2025-07 / pg. 11



UASG 240106 Termo de Referência 5/2025

CATÁLOGO ELETRÔNICO DE PADRONIZAÇÃO (Portaria Seges/ME nº 938, de 2022)
Minuta de Termo de Referência - Compras - Contratação Direta 
Versão: janeiro/2023 
Aprovado pela Secretaria de Gestão e Inovação/MGI

4 de 13

4.2.1.2 Distribuição:

a) Devem ser observadas as disposições da Resolução ANVISA RDC nº 173, de
2006, que dispõe sobre as boas práticas para industrialização e comercialização
de água mineral natural.

 

4.2.1.3 Uso:

a) A forma de consumo da água mineral deve evitar desperdício.

 

4.1.2.4 Destinação Final:

a) O descarte das embalagens deve ser realizado de modo a atender à Lei
nº 12.305, de 2 de agosto de 2010, à NBR 14222/2019 - Embalagem plástica
para água mineral e potável de mesa, Garrafão retornável e demais
normativos sobre o tema.

:Subcontratação

4.3. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

:Garantia da Contratação

4.4. Não haverá exigência da garantia da contratação dos arts. 96 e seguintes da Lei nº
14.133, de 2021, pelas razões abaixo justificadas: 

5. Do modelo de execução contratual

Condições de Entrega

5.1. As parcelas serão entregues nos seguintes prazos e condições: 

Parcela Composição da Parcela Prazo de Entrega

1ª unidades do item100  1 03 (três) dias úteis, contados do aceite da 
Autorização de Compra (AC)

2ª unidades do item100   1 03 (três) dias úteis, contados do aceite da 
Autorização de Compra (AC)

3ª unidades do item100   1 03 (três) dias úteis, contados do aceite da 
Autorização de Compra (AC)

 

5.2 Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões
respectivas com pelo menos 01 dia (um dia) de antecedência para que qualquer pleito de
prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior.

5.3 Os bens deverão ser entregues no seguinte endereço:
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Coordenação Espacial do Sul - COESU/INPE - Av. Roraima, 1000 – Campus da UFSM –
Prédio 8 – Bairro Camobi – Santa Maria/RS, de segunda a sexta-feira, das 8h00 às 12h e das
13h30 às 17h30.

 

5.4 O prazo de validade do produto, na data da entrega, não poderá ser inferior a 3 (três) meses
para a água em garrafão retornável.

Garantia, manutenção e assistência técnica

O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código
de Defesa do Consumidor)

6. Do modelo de gestão do contrato

CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO

Recebimento

6.1 Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária , no ato da entrega,
juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável
pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua
conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta.

6.2 Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento
provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência
e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 02 dias, a contar da notificação da
contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

6.3 O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 01 (um) dia útil, a contar do recebimento
da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação
da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado.

6.4 Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de
que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021, o prazo máximo para o recebimento
definitivo será de até 01 (um) dia útil.

6.5 O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma
justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do
atendimento das exigências contratuais.

6.6 No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e
quantidade, deverá ser observado o teor do , comunicando-art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021
se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da
execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.

6.7 O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de
saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela
Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para
os fins do recebimento definitivo.

6.8 O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e
pela segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do
contrato.
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Liquidação

6.9 Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias
úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do
art. 7º, §3 .º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022

6.9.1 O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a
possibilidade de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos
valores não ultrapassem o limite de que trata o .inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021

6.10 Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento
de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do
documento, tais como:

6.10.1 o prazo de validade;

6.10.2 a data da emissão;

6.10.3 os dados do contrato e do órgão contratante;

6.10.4 o período respectivo de execução do contrato;

6.10.5 o valor a pagar; e

6.10.6 eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

6.11 Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou
circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado
providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização
da situação, sem ônus ao contratante;

6.12 A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente
acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta  aoon-line
SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios
eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no  art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.  

6.13 A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das
condições de habilitação exigidas; b) identificar possível razão que impeça a contratação no
âmbito do órgão ou entidade, tais como a proibição de contratar com a Administração ou com o
Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas (INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 3, DE
26 DE ABRIL DE 2018).

6.14 Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize
sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma
vez, por igual período, a critério do contratante.

6.15 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à
inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para
que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus
créditos. 

6.16 Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a
ampla defesa.
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6.17 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até
que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao
SICAF. 

Prazo de pagamento

6.18 O pagamento será efetuado no prazo de até 5 (cinco) dias úteis contados da finalização da
liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME

.nº 77, de 2022

6.19 No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização,
mediante aplicação do índice  de correção monetária.IPCA

Forma de pagamento

6.20 O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e
conta corrente indicados pelo contratado.

6.21 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária
para pagamento.

6.22 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

6.22.1 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver,
serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos
na legislação vigente.

6.23 O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar
, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidosnº 123, de 2006

por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de
comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido
previsto na referida Lei Complementar.

Cessão de crédito

6.24 É admitida a cessão fiduciária de direitos creditícios com instituição financeira, nos termos e
de acordo com os procedimentos previstos na Instrução Normativa SEGES/ME nº 53, de 8 de
Julho de 2020, conforme as regras deste presente tópico.

6.24.1 As cessões de crédito não abrangidas pela Instrução Normativa SEGES/ME nº 53,
de 8 de julho de 2020, dependerão de prévia aprovação do contratante.

6.25 A eficácia da cessão de crédito não abrangida pela Instrução Normativa SEGES/ME nº 53,
 em relação à Administração, está condicionada à celebração de termode 8 de julho de 2020,

aditivo ao contrato administrativo.

6.26 Sem prejuízo do regular atendimento da obrigação contratual de cumprimento de todas as
condições de habilitação por parte do contratado (cedente), a celebração do aditamento de
cessão de crédito e a realização dos pagamentos respectivos também se condicionam à
regularidade fiscal e trabalhista do cessionário, bem como à certificação de que o cessionário não
se encontra impedido de licitar e contratar com o Poder Público, conforme a legislação em vigor,
ou de receber benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente, conforme o

, nos termos do art. 12 da Lei nº 8.429, de 1992 Parecer JL-01, de 18 de maio de 2020.

6.27 O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à cedente
(contratado) pela execução do objeto contratual, restando absolutamente incólumes todas as
defesas e exceções ao pagamento e todas as demais cláusulas exorbitantes ao direito comum
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aplicáveis no regime jurídico de direito público incidente sobre os contratos administrativos,
incluindo a possibilidade de pagamento em conta vinculada ou de pagamento pela efetiva
comprovação do fato gerador, quando for o caso, e o desconto de multas, glosas e prejuízos
causados à Administração. (INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 53, DE 8 DE JULHO DE 2020 e Anexos)

6.28 A cessão de crédito não afetará a execução do objeto contratado, que continuará sob a
integral responsabilidade do contratado.

7. Das formas e critérios de seleção do fornecedor

7.1 O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de dispensa de 
licitação, na forma eletrônica, com fundamento na hipótese do art. 75, inciso II da Lei n.º 
14.133/2021, que culminará com a seleção da proposta de MENOR PREÇO POR ITEM.

Forma de fornecimento

7.2 O fornecimento do objeto será parcelado.

Exigências de habilitação

7.3 Previamente à celebração do contrato, a Administração verificará o eventual
descumprimento das condições para contratação, especialmente quanto à existência de
sanção que a impeça, mediante a consulta a cadastros informativos oficiais, tais como:

a) SICAF; 

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela
Controladoria-Geral da União ( ); www.portaldatransparencia.gov.br/ceis

c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da
União ( )https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep

7.4 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa interessada e de seu sócio
majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções
impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de
contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio
majoritário.

7.5 Caso conste na Consulta de Situação do interessado a existência de Ocorrências
Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das
empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.

7.6 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de
fornecimento similares, dentre outros.

7.7 O interessado será convocado para manifestação previamente a uma eventual negativa
de contratação.

7.8 Caso atendidas as condições para contratação, a habilitação do interessado será
verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos.

7.9 É dever do interessado manter atualizada a respectiva documentação constante do
SICAF, ou encaminhar, quando solicitado pela Administração, a respectiva documentação
atualizada.
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7.10 Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes,
salvo aqueles legalmente permitidos.

7.11 Se o interessado for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e
se o fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para
atestados de capacidade técnica, caso exigidos, e no caso daqueles documentos que, pela
própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

7.12 Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de
números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a
centralização do recolhimento dessas contribuições.

7.13 Para fins de habilitação, deverá o interessado comprovar os seguintes requisitos, que
serão exigidos conforme sua natureza jurídica:

Habilitação jurídica

7.14  cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de Pessoa física:
lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional;

7.15  inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo Empresário individual:
da Junta Comercial da respectiva sede;

7.16  Certificado da Condição de Microempreendedor Microempreendedor Individual - MEI:
Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

;https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor

7.17 Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada
como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo,
estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta
Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus
administradores;

7.18  portaria de autorização de funcionamento no Sociedade empresária estrangeira:
Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade
federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será
considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março

.de 2020

7.19 inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas Sociedade simples: 
do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

7.20  inscrição do ato Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária:
constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária,
respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de
Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz

7.21  ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia Sociedade cooperativa:
que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das
Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº

.5.764, de 16 de dezembro 1971
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7.22  Declaração de Aptidão ao Pronaf – DAP ou DAP-P válida, ou,Agricultor familiar:
ainda, outros documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do
Desenvolvimento Agrário, nos termos do art. 4º, §2º do Decreto nº 10.880, de 2 de dezembro

.de 2021

7.23  matrícula no Cadastro Específico do INSS – CEI, que comprove a Produtor Rural:
qualificação como produtor rural pessoa física, nos termos da Instrução Normativa RFB n.

 (arts. 17 a 19 e 165).971, de 13 de novembro de 2009

7.24 Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou
da consolidação respectiva.

Habilitação fiscal, social e trabalhista

7.25 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de
Pessoas Físicas, conforme o caso;

7.26 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários
federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à
Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do
Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

7.27 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

7.28 declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou
insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição
de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;

7.29 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título
VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de
maio de 1943;

7.30 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes  relativo ao domicílio ou sedeEstadual
do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

7.31 Prova de regularidade com a Fazenda do domicílio ou sede do fornecedor,Estadual 
relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

7.32 Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos relacionados ao objetoEstadual 
contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da
Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.

7.33 O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os
benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará
dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.

8. Da adequação orçamentária

8.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos
específicos consignados no Orçamento Geral da União.
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a.  
b.  

c.  
d.  

e.  

f.  
g.  
h.  

I.  

II.  

III.  

IV.  

8.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação:

Gestão/Unidade: 240106;

Fonte de Recursos: 1000;

Programa de Trabalho: 172523;

Elemento de Despesa: 99999;

Plano Interno: 2000.0000B.

9. Estimativas do valor da contratação

9.1 O custo estimado total da contratação é de R$ de R$ 4.803,00 (quatro mil, oitocentos e
três reais), conforme custos unitários apostos na tabela do item 1.

10. Infrações e Sanções Administrativas

 

10.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que:

der causa à inexecução parcial do contrato;
der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração
ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
der causa à inexecução total do contrato;
ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem
motivo justificado;
apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do
contrato;
praticar ato fraudulento na execução do contrato;
comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

 

10.2 Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes
sanções:

Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre
que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº
14.133, de 2021);
Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas
alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a
imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021);
Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas
descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas
alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156,
§5º, da Lei nº 14.133, de 2021).
Multa:

1. Multa de 10% (dez) sobre o valor total do contrato, por qualquer das infrações
descritas nas alíneas “a” a “h” do subitem 10.1.
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a.  
b.  
c.  
d.  
e.  

 

10.3 A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a
obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº
14.133, de 2021).

10.4 Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com
a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021).

10.4.1 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de
15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de
2021);

10.4.2 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do
pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda
desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada
judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021);

10.4.3 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser
recolhida administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data
do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

10.5 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no
caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de
impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

10.6 Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021):

a natureza e a gravidade da infração cometida;
as peculiaridades do caso concreto;
as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
os danos que dela provierem para o Contratante;
a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientações dos órgãos de controle.

10.7 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em
outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados
como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos
mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na
referida Lei (art. 159).

10.8 A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada
com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos
neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das
sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios
com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo
com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados,
em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica
prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021).

10.9 O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e
Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no
âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021).
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10.10 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para
licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.

10.11 Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados,
total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo
contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão
ora contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.

11. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, 
.de 13 de novembro de 2020

 

 

 

 

PATRICIA SOARES MORALES
Responsável pela contratação direta

 Assinou eletronicamente em 27/02/2025 às 14:51:25.

 

 

 

 

 

 

JOSE VALENTIN BAGESTON
Responsável pela contratação direta

 Assinou eletronicamente em 28/02/2025 às 10:38:59.
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INSTITUTO NACIONAL DE PESQUISAS ESPACIAIS

JUSTIFICATIVA

JUSTIFICATIVA PARA AQUISIÇÃO

 

Processo nº: 01340.001459/2025-07
Dispensa Eletrônica nº: 90011/2025
Assunto: AQUISIÇÃO DO LÍQUIDO ÁGUA MINERAL NATURAL, SEM GÁS, PARA AS
UNIDADES DO INPE DE SANTA MARIA/RS E SÃO MARTINHO DA SERRA/RS

 

Tendo em vista o objeto solicitado no processo Dispensa Eletrônica nº 90011/2025,
que terá a sua aquisição de acordo do Art. 75,  inciso II, da Lei 14.133/2021, temos
a informar que para o ano de 2025 e até a presente data, não houve aquisições do
referido objeto nesta modalidade para a unidade INPE de São José dos Campos -
SP. 
 
 

Atenciosamente,
 
 
 

(assinado eletronicamente)
José Aristeu de Souza Ruas

Chefe do Serviço de Compras, Recebimento e Importação – SECRI
SIAPE 664036

Documento assinado eletronicamente por José Aristeu de Souza Ruas,
Chefe do Serviço de Compras, Recebimento e Importação, em
06/03/2025, às 08:55 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º
do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.mcti.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
12662366 e o código CRC 78E0748B.

Referência: Processo nº 01340.001459/2025-07 SEI nº 12662366

Justificativa INPE_GIPRO 12662366         SEI 01340.001459/2025-07 / pg. 22

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://sei.mcti.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


LISTA DE VERIFICAÇÃO - CONTRATAÇÃO POR DISPENSA - PARA AQUISIÇÃO
 

Processo nº 01340.001459/2025-07

 

LISTA DE VERIFICAÇÃO 1 - VERIFICAÇÃO COMUM
A TODAS AS CONTRATAÇÕES DIRETAS

Atende plenamente
a exigência?

 
Indicação do local do
processo em que foi
atendida a exigência

(doc./fls./SEI)
 

Houve abertura de processo administrativo? SIM Autuado automaticamente
pelo SEI.

Foi adotada a forma eletrônica para o processo
administrativo ou, caso adotada forma em papel,
houve a devida justificativa?

SIM Autuado automaticamente
pelo SEI.

A autoridade competente designou os agentes
públicos responsáveis pelo desempenho das
funções essenciais à contratação?

SIM

Conforme Portaria nº
891/2023/SEI-INPE,

Portaria nº 3.352, de 10
de Setembro de 2020 do

MCTI, Portaria nº
165/2020/SEI-INPE

e Portaria nº
1024/2023/SEI-INPE 

Consta Documento de Formalização de Demanda? SIM SEI nº 12652029

Foi certificado que objeto da contratação está
contemplado no Plano de Contratações Anual? SIM SEI nº 12652047

Foi certificado que objeto da contratação está
compatível com a Lei de Diretrizes Orçamentárias? SIM SEI nº 12652026

Há Estudo Técnico Preliminar? N/A -

O Estudo Técnico Preliminar contempla ao menos a
descrição da necessidade, a estimativa do
quantitativo, a estimativa do valor, a manifestação
sobre o parcelamento e a manifestação sobre a
viabilidade da contratação?

N/A -

Há Análise de Riscos? N/A -

Caso não existam os Estudos Técnicos Preliminares
ou a Análise de Riscos, houve manifestação
justificando a ausência do documento?

N/A -

Consta justificativa para a ausência dos itens não
obrigatórios dos Estudos Técnicos Preliminares? N/A -

Houve manifestação justificando as exigências de
práticas e/ou critérios de sustentabilidade ou sua
dispensa no caso concreto?

SIM SEI nº 12652047

Há Termo de Referência? SIM SEI nº 12652047

Foi certificada a utilização de modelos de minutas
padronizados de Termos de Referência da
Advocacia-Geral da União ou as contidas no
catálogo eletrônico de padronização, ou houve
justificativa para sua não utilização?

SIM SEI nº 12652047

Sendo adotado modelo padronizado de Termo de
Referência, foram justificadas e destacadas
visualmente, no processo, eventuais alterações?

N/A -
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Foram utilizados os modelos padronizados de
instrumentos contratuais da Advocacia-Geral da
União, com eventuais alterações destacadas e
justificadas, ou as contidas no catálogo eletrônico
de padronização?

N/A -

Foi demonstrado que a previsão de recursos
orçamentários é compatível com a despesa
estimada?

SIM SEI nº 12652026

Tratando-se de atividade de custeio, foi certificada
a observância do art. 3º do Decreto 10.193/2019? SIM -

Tratando-se de contratação que envolva a criação,
expansão ou aperfeiçoamento de ação
governamental que acarrete aumento da despesa,
constam dos autos estimativa do impacto
orçamentário-financeiro e declaração sobre
adequação orçamentária e financeira?

N/A -

Consta dos autos certificação acompanhada de
comprovação de que o contratado preenche os
requisitos de habilitação e de qualificação mínima
necessários?

SIM SEI
nº 12704307 e 12704325

Foi juntada aos autos consulta ao CADIN? SIM SEI nº 12704284

Houve a autorização da autoridade competente? SIM SEI nº 12652047

Sendo adotado registro de preços, a contratação
abrange mais de um órgão ou entidade? N/A -

 

LISTA DE VERIFICAÇÃO 2B – VERIFICAÇÃO
ESPECÍFICA E EXCLUSIVA PARA CONTRATAÇÃO POR

DISPENSA
Atende plenamente

a exigência?

 
Indicação do local do
processo em que foi
atendida a exigência

(doc./fls./SEI)
 

Consta manifestação técnica justificando o
enquadramento da contratação expressamente nas
hipóteses do art. 75 da Lei 14133/21?

SIM SEI nº 12652047

Consta justificativa do preço baseada em pesquisa de
conforme regulamento pertinente ou certificação de
que a estimativa ocorrerá concomitantemente com a
seleção da proposta mais vantajosa, tudo em
conformidade com a Instrução Normativa nº 65/2021?

SIM SEI nº 12652035

Tratando-se de situação em que não é possível
estimar o valor do objeto na forma estabelecida nos
§§ 1º, 2º e 3º do art. 23 da Lei 14133/21, o contratado
comprova por algum meio idôneo que os preços estão
em conformidade com os praticados em contratações
semelhantes de objetos de mesma natureza, tais
como notas fiscais emitidas para outros contratantes
no período de até 1 (um) ano anterior à data da
contratação pela Administração?

N/A -

Tratando-se de dispensa fundada nos incisos I ou II do
art. 75 da Lei 14.133/21, foi demonstrado respeito ao
limite de valor considerando o somatório do valor da
contratação com o valor de outros objetos da mesma SIM SEI nº 12662366
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natureza contratados pela mesma unidade gestora no
mesmo exercício financeiro?

Tratando-se de dispensa fundada nos incisos I ou II do
art. 75 da Lei 14133/21, a autoridade declarou que a
contratação será precedida de divulgação de aviso
em sítio eletrônico oficial, pelo prazo mínimo de 3
(três) dias úteis, com atendimento da IN SEGES 67/21
para busca da proposta mais vantajosa?

SIM SEI nº 12688028

Tratando-se de dispensa fundada nos incisos I ou II do
art. 75 da Lei 14133/21, a contratação será paga por
meio de cartão de pagamento e com divulgação do
extrato no Portal Nacional de Contratações Públicas
(PNCP)?

N/A -

Em caso negativo, houve justificativa para não adoção
dessa forma de pagamento? N/A -

 

LISTA DE VERIFICAÇÃO 3A -
VERIFICAÇÃO ESPECÍFICA PARA AQUISIÇÕES POR
INEXIGIBILIDADE OU POR DISPENSA DE LICITAÇÃO

Atende plenamente
a exigência?

 
Indicação do local do
processo em que foi
atendida a exigência

(doc./fls./SEI)
 

Há justificativa para não utilização de sistema de
registro de preços? N/A Trata-se de uma única

aquisição.

Há manifestação sobre o atendimento do princípio da
padronização? N/A -

Consta informação do uso ou justificativa para não
utilização de catálogo eletrônico de padronização? N/A -

Caso haja indicação de marca ou modelo, consta
justificativa para a indicação? N/A -

Havendo vedação de determinada marca ou produto,
foi indicada a existência de processo administrativo
em que esteja comprovado que não atendem às
necessidades da Administração?

N/A - 

Há certificação de que a opção pela aquisição é mais
vantajosa do que eventuais alternativas, como a
locação de bens?

SIM -

 

 

(assinado eletronicamente)
José Aristeu de Souza Ruas

Chefe de Serviço de Compras, Recebimento e Importação - SECRI
SIAPE 664036

Documento assinado eletronicamente por José Aristeu de Souza Ruas,
Chefe do Serviço de Compras, Recebimento e Importação, em
25/03/2025, às 15:12 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º
do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.mcti.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
12662388 e o código CRC 32347C16.
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Referência: Processo nº 01340.001459/2025-07 SEI nº 12662388
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Assunto: DESCLASSIFICAÇÃO
De: FLAVIO AUGUSTO SANCHES DA SILVA <soaguasjc@hotmail.com>
Data: 20/03/2025, 15:10
Para: "rubens.pereira@inpe.br" <rubens.pereira@inpe.br>

Boa tarde !
Somos da equipe Só Água, distribuidora de galões de água mineral.
Estou entrando em contato para pedir a desclassificação da licitação do INPE, devido à distância. Somos uma
empresa localizada em São José dos Campos-SP .

Flavio 

DESCLASSIFICAÇA�O

1 of 1 20/03/2025, 15:25
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Águas do Sul Distribuidora 
 

BAIRRO CENTRO   - SANTA MARIA – RS 
CNPJ: 44053191/0001-25    IE: 109/0417400 

FONE: (55)981691669 

 E-MAIL: atendimentoaguasdosul@gmail.com 
 
 

 
Santa Maria, 20 de março de 2025 

 
Para: INSTIT.NAC.DE PESQ.ESPACIAIS-S.J. CAMPOS - MCT 

 
 

Apresentamos nosso orçamento de preços, para fornecimento de água mineral: 
 
  
 

Item Descrição Marca Qtd Valor Un 
(R$) 

Valor Total 
(R$) 

01 Água mineral sem gás 
bombonas 20L 

Acquacel 300 16,00 4.800,00 

 
 

PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (sessenta) dias. 
 
Rodrigo da Rosa Simon Ltda 
Ag: 0353 
C/C: 06.122.5580-6 
Banco do Estado do Rio Grande do Sul 
BANRISUL 
 

  
 
 
Atenciosamente, 

 
 

________________________ 
Águas do Sul Distribuidora 

Rodrigo Simon 
Setor Financeiro 
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Cadastro Informativo de Créditos Não Quitados do Setor Público Federal (CADIN)
Consulta Contratante Emissão em 21/03/2025, 11:00

Parâmetros: CPF / CNPJ: 44.053.191/0001-25. Situação para a Esfera Federal: REGULAR

Nenhum registro ativo localizado - Situação REGULAR

Código de Validação: ZjRhNTVjZDI4M2MwZTZjNGZkY2JiNGIzNzU2ODYyYTMwOGUyZGVkYmFlNmQ1ZDBlOGEzYmQzNTQ2MjJhNjdkZA==

Para validar esse documento acesse a opção Cadastro -> Validar Relatórios

A apresentação deste documento não dispensa a consulta ao Cadin a ser realizada pela Administração Pública no momento da operação a que se destina
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Sistema!de!Cadastramento!Unificado!de!Fornecedores!-!SICAF

Dados!do!Fornecedor
CNPJ: 44.053.191/0001-25
Razão!Social: RODRIGO!DA!ROSA!SIMON!LTDA
Nome!Fantasia: RSIMON
Situação!do!Fornecedor: Credenciado Data!de!Vencimento!do!Cadastro: 05/09/2025
Natureza!Jurídica: SOCIEDADE!EMPRESÁRIA!LIMITADA
MEI: Não
Porte!da!Empresa: Micro!Empresa

Ocorrências!e!Impedimentos
Ocorrência: Nada!Consta
Impedimento!de!Licitar: Nada!Consta

Vínculo!com!"Serviço!Público": Nada!Consta
Ocorrências!Impeditivas!indiretas: Nada!Consta

Níveis!cadastrados:
Documento(s)!assinalado(s)!com!"*"!está(ão)!com!prazo(s)!vencido(s).
Fornecedor!possui!alguma!pendência!no!Nível!de!Cadastramento!indicado.!Verifique!mais!informações!sobre!pendências
nas!funcionalidades!de!consulta.

Automática:!a!certidão!foi!obtida!através!de!integração!direta!com!o!sistema!emissor.!Manual:!a!certidão!foi!inserida
manualmente!pelo!fornecedor.

I!-!Credenciamento

II!-!Habilitação!Juridica

III!-!Regularidade!Fiscal!e!Trabalhista!Federal

Receita!Federal!e!PGFN 21/04/2025 Automática
FGTS 07/04/2025 Automática
Trabalhista Validade: 27/04/2025 Automática(http://www.tst.jus.br/certidao)

Validade:

Validade:

IV!-!Regularidade!Fiscal!Estadual/Distrital!e!Municipal!(Possui!Pendência)

Receita!Estadual/Distrital Validade: 11/10/2024 (*)

Receita!Municipal Validade: 14/11/2024 (*)

Declaração
Declaramos!para!os!fins!exigidos!na!legislação,!conforme!documentação!registrada!no!SICAF,!que!a!situação!do
fornecedor!no!momento!é!a!seguinte:

Emitido!em:!21/03/2025!11:02 de
CPF:!789.XXX.XXX-49!!!!!!Nome:!RUBENS!CANDIDO!PEREIRA

11

Ass:!____________________________________________________________________________________________
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Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas 
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do 
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social 
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do 
Brasil.

21/03/2025 11:05:03Consulta realizada em: 

Informações da Pessoa Jurídica:

Razão Social: RODRIGO DA ROSA SIMON LTDA

CNPJ: 44.053.191/0001-25

Resultados da Consulta Eletrônica:

Órgão Gestor: TCU

Cadastro: Licitantes Inidôneos

Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: CNJ

Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa 

e Inelegibilidade

Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: Portal da Transparência

Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas

Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: Portal da Transparência

Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas

Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização 
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei nº 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei nº 13.460, de 26 
de junho de 2017, Lei nº 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto nº 8.638 de 15, de janeiro de 2016.
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INSTITUTO NACIONAL DE PESQUISAS ESPACIAIS
Instituto Nacional de Pesquisas Espaciais
Coordenação-Geral de Gestão Organizacional
Coordenação de Administração
Serviço de Compras, Recebimento e Importação
 
 

 

Memorando nº 4443/2025/INPE
São José dos Campos, 21/03/2025.

 
 
A Senhora
Patricia Soares Morales
COESU
 
 
 
Assunto: Análise de Proposta (12704271)
 
 
 

Trata-se do Processo 01340.001459/2025-07, referente a D.E.
90011/2025 , cujo objeto é aquisição do  líquido água mineral natural, sem gás.

Diante disso, encaminhamos o processo em referência para análise de
proposta  e posterior avaliação, solicitamos resposta mediante memorando por
parte desse setor. 

Portanto, segue o presente processo para devidas providências. 

 

Atenciosamente,
 

Rubens Cândido Pereira
Assistente em C&T - III

SIAPE: 0664515
Documento assinado eletronicamente por Rubens Candido Pereira,
Assistente em Ciência e Tecnologia, em 21/03/2025, às 12:14 (horário
oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543,
de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.mcti.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
12704636 e o código CRC D0184E64.

 
 

Referência: Processo nº 01340.001459/2025-07 SEI-INPE nº 12704636
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INSTITUTO NACIONAL DE PESQUISAS ESPACIAIS
Instituto Nacional de Pesquisas Espaciais
Coordenação-Geral de Gestão Organizacional
Coordenação Espacial do Sul
 
 

 

Memorando nº 4483/2025/INPE
Santa Maria, 21 de março de 2025

 
 

ACEITE DE PROPOSTA

Em referência à Dispensa Eletrônica 90011/2025, cujo objeto é a escolha da
proposta mais vantajosa para aquisição de água mineral para a Coordenação
Espacial do Sul - COESU/INPE, em Santa Maria/RS, e para o Observatório Espacial
do Sul - OES/INPE, em São Martinho da Serra/RS, informo que
a proposta da empresa  Rodrigo da Rosa Simon Ltda., CNPJ
n° 44.053.191/0001-25, SEI n° 12704271, atende aos requisitos do Edital, tanto no
que se refere às especificações técnicas, como no preço ofertado.

(assinado eletronicamente)
Patrícia Soares Morales

Analista em C&T
SIAPE: 2363403

Documento assinado eletronicamente por Patrícia Soares Morales,
Analista em Ciência e Tecnologia, em 21/03/2025, às 16:40 (horário
oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543,
de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.mcti.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
12705834 e o código CRC 5956D10C.

Anexos
Não Possui.

Referência: Processo nº 01340.001459/2025-07 SEI-INPE nº 12705834
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INSTITUTO NACIONAL DE PESQUISAS ESPACIAIS
Av. dos Astronautas, 1758,   - Bairro Jardim da Granja,

CEP 12227-010, São José dos Campos - SP - http://www.inpe.br/

AUTORIZAÇÃO DE COMPRA/SERVIÇO

AUTORIZAÇÃO DE
COMPRA/SERVIÇO Nº: 15/2025

DE: 90011/2025  Dispensa
Eletrônica:

SÃO JOSÉ DOS CAMPOS, 21
de Março de 2025

RODRIGO DA ROSA SIMON LTDA

CNPJ: 44.053.191/0001-25 IE: 1090417400

Endereço: AV. ITAIMBÉ N° 2314 Bairro: CENTRO1 - Cidade/UF: SANTA
MARIA / RS

Telefone: (55)
3221-9570, Fax: CEP: 97050-330

Banco: 041
C/C:
061225580-
6

Agência: 0353

Nome Banco:
BANRISUL Contato: RODRIGO DA SILVA

Email: RSIMONDISTRIBUIDORA@GMAIL.COM.BR,

Chave Pix:

 

Item
ATA Código Descrição /

Observação Unid. Qtde. Preço
UnitárioIPI % Total
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1 5057

ÁGUA
MINERAL
SEM GÁS,
GALÃO
COM 20
LITROS
INPE/SANTA
MARIA

UN 300.00 R$
16,00 0.00 R$

4.800,00

 Total: R$ 4.800,00

 

Observações:

- CONFORME V/ PROPOSTA DATADA DE 20/03/2025.
- O MATERIAL DEVERÁ SER ENTREGUE EM NOSSA FILIAL EM SANTA
MARIA-RS.
*MULTA: CONFORME CONSTA NO AVISO DE CONTRATAÇÃO E NO
TERMO DE REFERÊNCIA.
- AMPARO LEGAL INCISO II, ART 75 DA LEI 14.133.
-“ESTA AUTORIZAÇÃO DE COMPRA/SERVIÇO, SÓ TERÁ VALIDADE
MEDIANTE A NOTA DE EMPENHO”

 

Local de entrega: MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO -
MCTI - CAMPUS DA UFSM SANTA MARIA Rio Grande do Sul CEP: 97105-
970 CNPJ: 01.263.896/0005-98 IE: Telefone: +55(55)3301-2000
Telefone 2: Fax:

 

- Condições de Fornecimento -

Prazo de entrega...: 9 dias

Prazo de pagamento...: 05 DIAS UTEIS

Validade da proposta...: 60 dias

 

O faturamento deverá ser para:

 

Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovação - MCTI
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AV. DOS ASTRONAUTAS, 1758 JD. DA GRANJA SÃO JOSÉ DOS CAMPOS,
SP CEP: 12227-010

CNPJ: 01.263.896/0005-98 IE: ISENTO Telefone: +55(12)3208-6993 Fax:

Documento assinado eletronicamente por José Aristeu de Souza Ruas,
Chefe do Serviço de Compras, Recebimento e Importação, em
21/03/2025, às 18:39 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º
do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.
Documento assinado eletronicamente por Raul Ferreira da Silva Junior,
Ordenador de Despesas, em 25/03/2025, às 14:52 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.mcti.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
12706069 e o código CRC 173BED2E.

01340.001459/2025-07 12706069v2
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INSTITUTO NACIONAL DE PESQUISAS ESPACIAIS

Serviço de Compras, Recebimento e Importação
Coordenação de Administração

Coordenação-Geral de Gestão Organizacional
Instituto Nacional de Pesquisas Espaciais

ORDEM DE COMPRA
REFERENTE AO PROCESSO Processo de Compra: 90011/2025

 

Ordem de Compra: 15/2025

Fornecedor: RODRIGO DA ROSA SIMON LTDA

ItemRequisiçãoMaterialFontePTRES P.I. ND. Qtd
Comprada

Preço
Unitário

Valor
Total

1
COESU-
006/2025-
RC

5057 1000 1725232000000B-
03 33903007300,00000R$

16,00
R$
4.800,00

Total: R$
4.800,00

 

Resumo do Processo: 90011/2025

 

Fonte PTRES P.I. ND. Valor Total

1000 172523 2000000B-03 33903007 R$ 4.800,00

Valor Total das OCs: R$ 4.800,00

Documento assinado eletronicamente por José Aristeu de Souza Ruas,
Chefe do Serviço de Compras, Recebimento e Importação, em
21/03/2025, às 18:40 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º
do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.mcti.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
12706073 e o código CRC FD84DBF6.

Referência: Processo nº 01340.001459/2025-07 SEI-INPE nº 12706073
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UASG 240106  - INSTIT.NAC.DE PESQ.ESPACIAIS-S.J.CAMPOS - MCT
DISPENSA 90011/2025

1. RELATÓRIO DE DECLARAÇÕES

i. Condições de participação

Manifesto ciência em relação ao inteiro teor do ato convocatório e dos seus anexos, concordo com suas condições,
respondendo pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei.
Declaro que minha proposta econômica compreenderá a integralidade dos custos para atendimento dos direitos
trabalhistas assegurados na Constituição Federal de 1988, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções
coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data da sua entrega em definitivo.

ii. Declarações para fins de habilitação

Atendo aos requisitos de habilitação previstos em lei e no instrumento convocatório.
Inexiste impedimento à minha habilitação e comunicarei a superveniência de ocorrência impeditiva ao órgão ou entidade
contratante.
Cumpro as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social,
previstas em lei e em outras normas específicas.
Manifesto ciência em relação a todas as informações e condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da
licitação.
Cumpro o disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal de 1988, que proíbe o trabalho noturno, perigoso ou
insalubre a menores de dezoito e de qualquer trabalho a menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a
partir de quatorze anos.

iii. Declarações de cumprimento à legislação trabalhista

Observo os incisos III e IV do art. 1º e cumpro o disposto no inciso III do art. 5º, todos da Constituição Federal de 1988,
que veda o tratamento desumano ou degradante.
Cumpro a reserva de cargos prevista em lei para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas em outras normas
específicas, quando cabíveis.

iv. Profissionais organizados sob a forma de cooperativa (1)

Participo da licitação sob a forma de cooperativa, que atende ao disposto no art. 16 da Lei n.º 14.133, de 1º de abril de
2021.

(1) Declaração válida apenas para cooperativas

v. Relação de fornecedores que declararam que cumprem e estão cientes de todas as declarações acima:

Fornecedor Data declaração Outras declarações (2)

29.384.600/0001-82 - 29.384.600 FLAVIO AUGUSTO SANCHES
DA SILVA
Porte Empresa: ME ou EPP

19/03/2025 08:07 Tratamento diferenciado ME/EPP: Sim
Programa de Integridade: Sim

30.687.873/0001-85 - 30.687.873 RONEI MARINHO RAMALHO
Porte Empresa: ME ou EPP

14/03/2025 22:41 Tratamento diferenciado ME/EPP: Sim
Programa de Integridade: Sim

59.801.690/0001-20 - 59.801.690 MATHEUS AMORIM GUERRA
Porte Empresa: ME ou EPP

17/03/2025 16:17 Tratamento diferenciado ME/EPP: Sim
Programa de Integridade: Sim

(2) Declarações referentes ao art. 3º da lei complementar nº 123/2006 e no Decreto nº 12.304/2024 respectivamente

Página 1 | 2Versão: March/2025
Copyright Compras.gov.br
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UASG 240106  - INSTIT.NAC.DE PESQ.ESPACIAIS-S.J.CAMPOS - MCT
DISPENSA 90011/2025

v. Relação de fornecedores que declararam que cumprem e estão cientes de todas as declarações acima:

Fornecedor Data declaração Outras declarações (2)

13.322.188/0001-36 - JOAO FRANCISCO DUARTE
Porte Empresa: ME ou EPP

19/03/2025 19:02 Tratamento diferenciado ME/EPP: Sim
Programa de Integridade: Sim

44.053.191/0001-25 - RODRIGO DA ROSA SIMON LTDA
Porte Empresa: ME ou EPP

17/03/2025 14:19 Tratamento diferenciado ME/EPP: Sim
Programa de Integridade: Sim

59.703.389/0001-84 - RR LOCACOES E TRANSPORTES LTDA
Porte Empresa: ME ou EPP

17/03/2025 13:50 Tratamento diferenciado ME/EPP: Sim
Programa de Integridade: Sim

(2) Declarações referentes ao art. 3º da lei complementar nº 123/2006 e no Decreto nº 12.304/2024 respectivamente

Página 2 | 2Versão: March/2025
Copyright Compras.gov.br
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÃO E TECNOLOGIA
INSTITUTO NACIONAL DE PESQUISAS ESPACIAIS EM SÃO JOSÉ DOS CAMPOS

RELATÓRIO DA DISPENSA
UASG 240106  - INSTIT.NAC.DE PESQ.ESPACIAIS-S.J.CAMPOS - MCT

DISPENSA 90011/2025

Fundamentação legal: Lei 14.133/2021 Característica: SISPP - Tradicional

Critério de julgamento: Menor Preço / Maior Desconto Modo de disputa: Aberto

Compra emergencial: Não

Objeto da compra: Aquisição do líquido água mineral natural, sem gás, nos termos da tabela abaixo, conforme condições e
exigências estabelecidas neste instrumento.

Entrega de propostas: De 14/03/2025 às 15:22 até 20/03/2025 às 07:59

Abertura da sessão pública: Dia 20/03/2025 às 08:00 (horário de Brasília)

UF da UASG: SP

Mensagens do chat da compra

Responsável Data/Hora Mensagem

Sistema 20/03/2025 às 08:00:01
A sessão pública está aberta. A partir deste momento todos os itens estão abertos para disputa até
as 14:00. Mantenham-se conectados.

Sistema 20/03/2025 às 14:51:29
A etapa de julgamento de propostas foi iniciada. Para acompanhá-la acesse a opção "Seleção de
fornecedores" na linha do tempo.

Eventos da compra

Data/Hora Descrição

20/03/2025 às 08:00:01 Abertura da sessão pública

20/03/2025 às 14:51:29 Início da etapa de julgamento de propostas

1 de 425/03/2025 11:12
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UASG 240106 DISPENSA 90011/2025

Item 1 - Água Mineral Natural
Água Mineral Natural Tipo: Sem Gás, Material Embalagem: Plástico, Tipo Embalagem: Retornável

Quantidade: 300 Valor estimado: R$ 16,0100 (unitário)

R$ 4.803,0000 (total)Unidade de fornecimento: Garrafão 20,00 L

Situação: Adjudicado e Homologado

Aceito e Habilitado por CPF ***.251.***-*9 - RUBENS CANDIDO PEREIRA para RODRIGO DA ROSA SIMON LTDA, CNPJ
44.053.191/0001-25, melhor lance: R$ 16,0000 (unitário) / R$ 4.800,0000 (total)

Propostas do Item 1

Fornecedor
Porte MeEpp/
Equiparadas Valor Situação

29.384.600/0001-82 - 29.384.600 FLAVIO AUGUSTO
SANCHES DA SILVA
UF endereço: SP

Sim R$ 15,0000 Proposta desclassificada

Modelo/versão: galao 20 litros retornávelMarca/Fabricante: LINDOYA JOIA

Descrição detalhada:

30.687.873/0001-85 - 30.687.873 RONEI MARINHO
RAMALHO
UF endereço: MT

Sim R$ 16,0000

Modelo/versão: aMarca/Fabricante: a

Descrição detalhada:

59.801.690/0001-20 - 59.801.690 MATHEUS AMORIM
GUERRA
UF endereço: SP

Sim R$ 16,0000

Modelo/versão: galao 20 litrosMarca/Fabricante: cristal

Descrição detalhada:

13.322.188/0001-36 - JOAO FRANCISCO DUARTE
UF endereço: MG

Sim R$ 20,0000

44.053.191/0001-25 - RODRIGO DA ROSA SIMON
LTDA
UF endereço: RS

Sim R$ 16,0000 Proposta adjudicada

59.703.389/0001-84 - RR LOCACOES E
TRANSPORTES LTDA
UF endereço: SP

Sim R$ 16,0100

Lances do Item 1

2 de 425/03/2025 11:12
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UASG 240106 DISPENSA 90011/2025

Nenhum lance foi registrado para o Item 1.

Eventos do Item 1

Data/Hora Descrição

20/03/2025 às 14:00:09 Item com etapa aberta encerrada.

20/03/2025 às 14:00:09 Item teve empate real para o valor 16,0000. Procedeu-se o sorteio eletrônico entre os fornecedores com propostas empatadas.

20/03/2025 às 14:00:09 Item encerrado para lances.

20/03/2025 às 15:28:32
Fornecedor 29.384.600 FLAVIO AUGUSTO SANCHES DA SILVA, CNPJ 29.384.600/0001-82 convocado para o envio de
anexo. Prazo de encerramento: 20/03/2025 16:00:00. Motivo: Solicito envio de proposta..

20/03/2025 às 15:42:28 Fornecedor 29.384.600 FLAVIO AUGUSTO SANCHES DA SILVA, CNPJ 29.384.600/0001-82 finalizou o envio de anexo.

20/03/2025 às 15:48:36
Fornecedor RODRIGO DA ROSA SIMON LTDA, CNPJ 44.053.191/0001-25 convocado para o envio de anexo. Prazo de
encerramento: 20/03/2025 16:47:00. Motivo: Solicito envio de proposta para darmos andamento no processo licitatório. .

20/03/2025 às 15:50:06
Fornecedor 29.384.600 FLAVIO AUGUSTO SANCHES DA SILVA, CNPJ 29.384.600/0001-82 teve a proposta
desclassificada, melhor lance: R$ 15,0000. Motivo: Proposta desclassificada em atenção ao pedido do licitante..

20/03/2025 às 16:51:04
Fornecedor RODRIGO DA ROSA SIMON LTDA, CNPJ 44.053.191/0001-25 convocado para o envio de anexo. Prazo de
encerramento: 21/03/2025 09:00:00. Motivo: Solicito envio de proposta para darmos andamento no processo licitatório..

20/03/2025 às 19:45:43 Fornecedor RODRIGO DA ROSA SIMON LTDA, CNPJ 44.053.191/0001-25 finalizou o envio de anexo.

21/03/2025 às 17:22:43
Fornecedor RODRIGO DA ROSA SIMON LTDA, CNPJ 44.053.191/0001-25 teve a proposta aceita, melhor lance: R$
16,0000. Motivo: Proposta aceita pelo requisitante conforme memorando constante do processo.
.

21/03/2025 às 17:23:22 Fornecedor RODRIGO DA ROSA SIMON LTDA, CNPJ 44.053.191/0001-25 foi habilitado.

Mensagens do chat do Item 1

Responsável Data/Hora Mensagem

Sistema 20/03/2025 às 14:00:09
O item 1 teve empate real para o valor 16,0000. Procedeu-se o sorteio eletrônico entre os
fornecedores com propostas empatadas. Acompanhe as convocações no Julgamento de Propostas.

Sistema 20/03/2025 às 14:00:09 O item 1 está encerrado.

Sistema  para o
participante
29.384.600/0001-82

20/03/2025 às 15:28:32
Sr. Fornecedor 29.384.600 FLAVIO AUGUSTO SANCHES DA SILVA, CNPJ 29.384.600/0001-82,
você foi convocado para enviar anexos para o item 1. Prazo para encerrar o envio: 16:00:00 do dia
20/03/2025. Justificativa: Solicito envio de proposta..

Pelo participante
29.384.600/0001-82

20/03/2025 às 15:42:28
O item 1 teve a convocação para envio de anexos encerrada às 15:42:28 de 20/03/2025. 1 anexo foi
enviado pelo fornecedor 29.384.600 FLAVIO AUGUSTO SANCHES DA SILVA, CNPJ
29.384.600/0001-82.

Sistema  para o
participante
44.053.191/0001-25

20/03/2025 às 15:48:36

Sr. Fornecedor RODRIGO DA ROSA SIMON LTDA, CNPJ 44.053.191/0001-25, você foi
convocado para enviar anexos para o item 1. Prazo para encerrar o envio: 16:47:00 do dia
20/03/2025. Justificativa: Solicito envio de proposta para darmos andamento no processo
licitatório. .

Sistema  para o
participante
44.053.191/0001-25

20/03/2025 às 16:47:00
O item 1 teve a convocação para envio de anexos encerrada às 16:47:00 de 20/03/2025. Nenhum
anexo foi enviado pelo fornecedor RODRIGO DA ROSA SIMON LTDA, CNPJ 44.053.191/0001-
25.

Sistema  para o
participante
44.053.191/0001-25

20/03/2025 às 16:51:04

Sr. Fornecedor RODRIGO DA ROSA SIMON LTDA, CNPJ 44.053.191/0001-25, você foi
convocado para enviar anexos para o item 1. Prazo para encerrar o envio: 09:00:00 do dia
21/03/2025. Justificativa: Solicito envio de proposta para darmos andamento no processo
licitatório..

Pelo participante
44.053.191/0001-25

20/03/2025 às 19:45:44
O item 1 teve a convocação para envio de anexos encerrada às 19:45:44 de 20/03/2025. 1 anexo foi
enviado pelo fornecedor RODRIGO DA ROSA SIMON LTDA, CNPJ 44.053.191/0001-25.

3 de 425/03/2025 11:12
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UASG 240106 DISPENSA 90011/2025

Data/Hora Descrição

25/03/2025 às 11:12:03
Fornecedor RODRIGO DA ROSA SIMON LTDA, CNPJ 44.053.191/0001-25 teve a proposta adjudicada, melhor lance: R$
16,0000.

25/03/2025 às 11:12:11 Item homologado.

4 de 425/03/2025 11:12
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Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Dados do Fornecedor
CNPJ: 44.053.191/0001-25
Razão Social: RODRIGO DA ROSA SIMON LTDA
Nome Fantasia: RSIMON
Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 05/09/2025
Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA
MEI: Não
Porte da Empresa: Micro Empresa

Ocorrências e Impedimentos
Ocorrência: Nada Consta
Impedimento de Licitar: Nada Consta

Vínculo com "Serviço Público": Nada Consta
Ocorrências Impeditivas indiretas: Nada Consta

Níveis cadastrados:
Documento(s) assinalado(s) com "*" está(ão) com prazo(s) vencido(s).
Fornecedor possui alguma pendência no Nível de Cadastramento indicado. Verifique mais informações sobre pendências
nas funcionalidades de consulta.

Automática: a certidão foi obtida através de integração direta com o sistema emissor. Manual: a certidão foi inserida
manualmente pelo fornecedor.

I - Credenciamento

II - Habilitação Juridica

III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal

Receita Federal e PGFN 21/04/2025 Automática
FGTS 07/04/2025 Automática
Trabalhista Validade: 27/04/2025 Automática(http://www.tst.jus.br/certidao)

Validade:
Validade:

IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal (Possui Pendência)

Receita Estadual/Distrital Validade: 11/10/2024 (*)
Receita Municipal Validade: 14/11/2024 (*)

Declaração
Declaramos para os fins exigidos na legislação, conforme documentação registrada no SICAF, que a situação do
fornecedor no momento é a seguinte:

Emitido em: 25/03/2025 18:18 de
CPF: 073.XXX.XXX-00      Nome: MARIA CLAUDIA OLIVEIRA DE AQUINO

11

Ass: ____________________________________________________________________________________________
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Certidão Negativa

Certifico que nesta data (26/03/2025 às 09:11) NÃO CONSTA no Cadastro

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao CNPJ nº 44.053.191/0001-25.

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da 

inelegibilidade do condenado.

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em http://divulgacandcontas.tse.jus.br/

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle 

67E3.EEE0.E705.8072 no seguinte endereço: https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/autenticar_certidao.php

Gerado em: 26/03/2025 as 09:11:12 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página 1/1
Certidão Negativa - RODRIGO DA R SIMON LTDA (12713430)         SEI 01340.001459/2025-07 / pg. 59

http://divulgacandcontas.tse.jus.br/
https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/autenticar_certidao.php?codControle=67E3.EEE0.E705.8072&cpfCnpj=44053191000125


Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas 
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do 
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social 
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do 
Brasil.

26/03/2025 09:09:34Consulta realizada em: 

Informações da Pessoa Jurídica:
Razão Social: RODRIGO DA ROSA SIMON LTDA
CNPJ: 44.053.191/0001-25

Resultados da Consulta Eletrônica:
Órgão Gestor: TCU
Cadastro: Licitantes Inidôneos
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa 
e Inelegibilidade
Resultado da consulta: Sistema do CNJ está indisponível

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização 
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei nº 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei nº 13.460, de 26 
de junho de 2017, Lei nº 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto nº 8.638 de 15, de janeiro de 2016.
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Data e hora da consulta:
Usuário:

  26/03/2025 08:45
        ***.429.378-**

Nota de Empenho

      Impressão Completa

Código Nome Moeda

Ano Tipo Número

240106 INSTITUTO NACIONAL DE PESQ. ESPACIAIS-INPE REAL - (R$)

2025 NE 142

Natureza da DespesaEsfera UGRPTRES Plano InternoFonte de Recurso

Célula Orçamentária

1 172523 1000000000 339030 240106 2000000B-03

Data de Emissão Tipo Processo Taxa de Câmbio Valor

Código Nome

Descrição

Local da Entrega

Informação Complementar

25/03/2025 Ordinário 01340.001459/2025-07 0,0000 4.800,00

44.053.191/0001-25 RODRIGO DA ROSA SIMON LTDA

AQUISIÇÃO DE ÁGUA MINERAL SEM GÁS, GALÃO COM 20 LITROS, PARA ATENDER AS NECESSIDADES AS
UNIDADE DO INPE, COESU COORDENAÇÃO ESPACIAL DO SUL EM SANTA MARIA/RS, E OES OBSERVATÓRIO
ESPACIAL DO SUL EM SÃO MARTINHO DA SERRA/RS . REFERÊNCIA: COESU-006/2025-RC (SEI 12652026), AC
15/2025, DE: 90011/2025 (SEI 12706069).

INPE - SANTA MARIA/RS

24010606900112025 - UASG Minuta: 240106

Artigo

Código

Parágrafo

Modalidade de Licitação

IncísoAto Normativo

Amparo Legal

139 DISPENSA DE LICITACAO

75 - II -

Alínea

LEI 14.133 / 2021

Sistema de Origem

COMPRASNET-ME

Favorecido

Endereço

ITAIMBE 2314 CENTRO

CEP

97050-330

Município

SANTA MARIA RS

UF Telefone

55 3221.9570

CNPJ

01.263.896/0005-98

CEP

12227-010

Endereço

AV.DOS ASTRONAUTAS, NR. 1.758

Município

SAO JOSE DOS CAMPOS

UF

SP

Telefone

(012) 32086079 - 32086080 - 32086075-32086081

UG Emitente

1  de      2002
Versão Data/Hora

25/03/2025 17:32:55
Operação
Alteração
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Data e hora da consulta:
Usuário:

  26/03/2025 08:45
        ***.429.378-**

Nota de Empenho

      Impressão Completa

Lista de Itens

Natureza de Despesa
339030 - MATERIAL DE CONSUMO 4.800,00

Total da Lista

Subelemento 07 - GENEROS DE ALIMENTACAO

001 4.800,00Item compra: 00001 - ÁGUA MINERAL NATURAL, TIPO SEM GÁS,
MATERIAL EMBALAGEM PLÁSTICO, TIPOEMBALAGEM
RETORNÁVEL

Data Operação Quantidade Valor Unitário Valor Total

25/03/2025 Inclusão 300,00000 16,0000 4.800,00

Seq. Descrição Valor do Item

Ordenador de Despesa

RAUL FERREIRA DA SILVA JUNIOR

***.163.688-**

25/03/2025 17:32:55

Gestor Financeiro

GENTIL MOURA DA SILVA

***.217.568-**

25/03/2025 17:12:15

Assinaturas

2  de      2002
Versão Data/Hora

25/03/2025 17:32:55
Operação
Alteração
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Correspondência Eletrônica - 12713492

Data de Envio: 
  26/03/2025 09:27:05

De: 
  INPE/Serviço de Controle de Orçamento e Finanças <sesof@inpe.br>

Para:
    sueli.martins@inpe.br
    anderson.alex@inpe.br

Assunto: 
  Nota de Empenho Ref. CD 15/2025 - COESU-006/2025-SE

Mensagem: 
  
Prezados,

Segue cópia da 2024NE000142 v002 referente à AC 15/2025, bem como da referida AC, devidamente
autorizada pelo Ordenador de Despesas, para suas providências.

O processo será concluído no SECOF e tramitado para o SECRI nesta data.

Atenciosamente,

Cláudia Aquino.
Assistente Técnico I
SIAPE 1836206

Anexos:
    Nota_12713441_2025NE000142_v002_SEI_1459_2025_07_Agua_Mineral_s_Gas_e_Vasilhame_INPE_COESU_OES_RODRIGO_DA_ROSA_SIMON_LTDA.pdf
    Requisicao_de_Compras_12652026.html
    Autorizacao_de_compra_servico_12706069.html
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Correspondência Eletrônica - 12715616

Data de Envio: 
  26/03/2025 15:18:33

De: 
  INPE/Serviço de Compras, Recebimento e Importação <sescr@inpe.br>

Para:
    rsimondistribuidora@gmail.com.br

Assunto: 
  Nota de Empenho 142/2025

Mensagem: 
  Prezados, Boa tarde!

Segue cópia da Nota de Empenho NE 00142/2025 e AC 15/2025 para as devidas providências.

ATENTAREM-SE PARA O PRAZO DE ENTREGA, pois sanções e multa moratória serão aplicadas em caso
de inadimplência.

Informo-vos ainda:

1) O SETOR ESTARÁ FECHADO NO HORÁRIO DE ALMOÇO DA 12:00 às 13:00h, BEM COMO NOS FINAIS DE
SEMANA E FERIADOS.

2) ATENÇÃO AO CAMPO OBSERVAÇÕES E LOCAL DE ENTREGA DA AUTORIZAÇÃO DE COMPRA 
Local de entrega: MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO - MCTI - CAMPUS DA UFSM SANTA
MARIA Rio Grande do Sul CEP: 97105-970 CNPJ: 01.263.896/0005-98 IE: Telefone: +55(55)3301-2000

3) Respeitar os dados de faturamento, na Nota Fiscal a qual será fornecida no ato de entrega da
mercadoria; atentando em UTILIZAR O NOME DA EMPRESA E CNPJ, CONFORME DECLARADO NA
AUTORIZAÇÃO DE COMPRAS; caso tenha alteração no nome, deverá ser encaminhado o Contrato Social
com as devidas alterações.

4) No campo DESTINATÁRIO/REMETENTE da nota fiscal, por gentileza inserir a Razão Social: Ministério
da Ciência, Tecnologia e Inovação - MCTI - CNPJ 01.263.896/0005-98

Caso haja divergência não será possível efetuar o pagamento.

Por gentileza, acusar o recebimento deste e-mail e da visualização dos arquivos anexos. 

Para mais informações, solicitamos entrar em contato direto com o requisitante Patricia Soares Morales,
que nos lê em cópia, por meio do endereço eletrônico: patricia.morales@inpe.br

Atenciosamente;

Aline Mendes
Auxiliar administrativo - Bem Brasil
CGGO/COADM/SECRI 

MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO - MCTI 
CNPJ: 01.263.896/0005-98
Avenida dos Astronautas, 1758 - Jardim da Granja
São José dos Campos / SP - CEP: 12227-010

Anexos:
    Nota_12713441_2025NE000142_v002_SEI_1459_2025_07_Agua_Mineral_s_Gas_e_Vasilhame_INPE_COESU_OES_RODRIGO_DA_ROSA_SIMON_LTDA.pdf
    Autorizacao_de_compra_servico_12706069.html
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Correspondência Eletrônica - 12736054

Data de Envio: 
  03/04/2025 13:58:58

De: 
  INPE/Serviço de Compras, Recebimento e Importação <sescr@inpe.br>

Para:
    RSIMONDISTRIBUIDORA@GMAIL.COM.BR

Assunto: 
  Documentação Nota de Empenho 142/2025 e ac 15/2025

Mensagem: 
  Prezados, Boa tarde!

Segue cópia da Nota de Empenho NE 00142/2025 e AC 15/2025 para as devidas providências.

ATENTAREM-SE PARA O PRAZO DE ENTREGA, pois sanções e multa moratória serão aplicadas em caso
de inadimplência.

Informo-vos ainda:

1) O SETOR ESTARÁ FECHADO NO HORÁRIO DE ALMOÇO DA 12:00 às 13:00h, BEM COMO NOS FINAIS DE
SEMANA E FERIADOS.

2) ATENÇÃO AO CAMPO OBSERVAÇÕES E LOCAL DE ENTREGA DA AUTORIZAÇÃO DE COMPRA
Local de entrega: MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO - MCTI - CAMPUS DA UFSM SANTA
MARIA Rio Grande do Sul CEP: 97105-970 CNPJ: 01.263.896/0005-98 IE: Telefone: +55(55)3301-2000

3) Respeitar os dados de faturamento, na Nota Fiscal a qual será fornecida no ato de entrega da
mercadoria; atentando em UTILIZAR O NOME DA EMPRESA E CNPJ, CONFORME DECLARADO NA
AUTORIZAÇÃO DE COMPRAS; caso tenha alteração no nome, deverá ser encaminhado o Contrato Social
com as devidas alterações.

4) No campo DESTINATÁRIO/REMETENTE da nota fiscal, por gentileza inserir a Razão Social: Ministério
da Ciência, Tecnologia e Inovação - MCTI - CNPJ 01.263.896/0005-98

Caso haja divergência não será possível efetuar o pagamento.

Por gentileza, acusar o recebimento deste e-mail e da visualização dos arquivos anexos.

Para mais informações, solicitamos entrar em contato direto com o requisitante Patricia Soares Morales,
que nos lê em cópia, por meio do endereço eletrônico: patricia.morales@inpe.br

Atenciosamente 
Sueli Ribeiro Martins
Recebimento Telefone 012 3208-6103

Anexos:
    Nota_12713441_2025NE000142_v002_SEI_1459_2025_07_Agua_Mineral_s_Gas_e_Vasilhame_INPE_COESU_OES_RODRIGO_DA_ROSA_SIMON_LTDA.pdf
    Autorizacao_de_compra_servico_12706069.html
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Assunto: Re: Documentação processo sei 01340.001459/2025-07
De: rodrigo da rosa simon <rsimondistribuidora@gmail.com>
Data: 03/04/2025, 14:13
Para: SESCR <sescr@inpe.br>

Ok, recebido.

Em qui., 3 de abr. de 2025 14:10, SESCR <sescr@inpe.br> escreveu:

Segue documentação por gen�leza confirmar o recebimento.

-------- Mensagem encaminhada --------
Assunto:Documentação processo sei 01340.001459/2025-07

Data:Thu, 3 Apr 2025 14:12:56 -0300
De:SESCR <sescr@inpe.br>

Para:tobardateleagua@yahoo.com.br, RSIMONDISTRIBUIDORA@GMAIL.COM.BR,
sescr@inpe.br

  Prezados, Boa tarde!

Segue cópia da Nota de Empenho NE 00142/2025 e AC 15/2025 para as devidas providências.

ATENTAREM-SE PARA O PRAZO DE ENTREGA, pois sanções e multa moratória serão aplicadas em caso de

inadimplência.

Informo-vos ainda:

1) O SETOR ESTARÁ FECHADO NO HORÁRIO DE ALMOÇO DA 12:00 às 13:00h, BEM COMO NOS FINAIS DE

SEMANA E FERIADOS.

2) ATENÇÃO AO CAMPO OBSERVAÇÕES E LOCAL DE ENTREGA DA AUTORIZAÇÃO DE COMPRA

Local de entrega: MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO - MCTI - CAMPUS DA UFSM SANTA

MARIA Rio Grande do Sul CEP: 97105-970 CNPJ: 01.263.896/0005-98 IE: Telefone: +55(55)3301-2000

3) Respeitar os dados de faturamento, na Nota Fiscal a qual será fornecida no ato de entrega da mercadoria;

atentando em UTILIZAR O NOME DA EMPRESA E CNPJ, CONFORME DECLARADO NA AUTORIZAÇÃO DE

COMPRAS; caso tenha alteração no nome, deverá ser encaminhado o Contrato Social com as devidas alterações.

4) No campo DESTINATÁRIO/REMETENTE da nota fiscal, por gentileza inserir a Razão Social: Ministério da

Re: Documentação processo sei 01340.001459/2025-07

1 of 2 03/04/2025, 14:25
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Ciência, Tecnologia e Inovação - MCTI - CNPJ 01.263.896/0005-98

Caso haja divergência não será possível efetuar o pagamento.

Por gentileza, acusar o recebimento deste e-mail e da visualização dos arquivos anexos.

Para mais informações, solicitamos entrar em contato direto com o requisitante Patricia Soares Morales, que nos lê

em cópia, por meio do endereço eletrônico: patricia.morales@inpe.br

Atenciosamente

Sueli Ribeiro Martins

Recebimento Telefone 012 3208-6103

Não contém vírus.www.avast.com

Re: Documentação processo sei 01340.001459/2025-07
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Correspondência Eletrônica - 12784164

Data de Envio: 
  23/04/2025 09:00:14

De: 
  INPE/Coordenação Espacial do Sul <coesu@inpe.br>

Para:
    rsimondistribuidora@gmail.com.br
    patricia.morales@inpe.br
    caroline.colina@inpe.br

Assunto: 
  Emissão de nota fiscal de 100 galões

Mensagem: 
  Bom dia,

Conforme nota de empenho Nº 142/2025, solicitamos a emissão de nota fiscal ref. a fornecimento de
100 galões de 20 litros de água mineral.

favor responder para patricia.morales@inpe.br

Atenciosamente

Patrícia Morales
COESU/INPE
(55)3301-2011
(12)9.9715-9475
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